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DECISÃO

Trata-se de agravo fundado no art. 1.042 do CPC interposto pelo 
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra decisão que negou seguimento ao recurso especial, 
nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC, por entender que o acórdão recorrido decidiu a 
questão referente à contagem da prescrição intercorrente (art. 40 da LEF) em 
conformidade com o precedente obrigatório formado no julgamento do Recurso Especial 
repetitivo 1.340.553/RS; assentando, ainda, a inadmissão do apelo nobre pelo óbice da 
Súmula 7 do STJ quanto às alegações de que a Fazenda Pública não teria tomado ciência 
inequívoca da frustração da primeira tentativa de citação e de que não deu causa à não 
tramitação regular do processo.

Passo a decidir.

O recurso em apreço não merece prosperar.

Do que se observa, o fundamento condutor adotado na decisão a 
quo é o de que o acórdão recorrido está em sintonia com o precedente obrigatório desta 
Corte Superior que decidiu acerca da prescrição intercorrente disciplinada no art. 40 da 
LEF (REsp 1.340.553/RS), sendo certo que a menção à aplicação da Súmula 7 do STJ 
também se refere ao reexame de premissas fáticas relacionadas com essa mesma questão.

Ocorre que, de acordo com o disposto no art. 1.030, § 2º, do 
CPC/2015, é cabível agravo interno contra a decisão que nega seguimento a recurso 
especial interposto contra acórdão que está em conformidade com o entendimento do STJ 
exarado no julgamento de recursos repetitivos. Confira-se:

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o 
recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 
(quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:
I – negar seguimento:
[...] 
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão 
que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal 
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no 
regime de julgamento de recursos repetitivos;
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo 
interno, nos termos do art. 1.021.

Esse agravo interno é a sede própria para se demonstrar eventual 
falta na aplicação de tese firmada no paradigma repetitivo em face da realidade do 
processo, visto que, na apreciação deste recurso, o Tribunal de origem ainda poderá 
avaliar se as premissas fáticas delineadas guardam semelhanças com aquelas consideradas 
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no precedente obrigatório.

Em razão dessa previsão normativa, é firme o entendimento desta 
Corte no sentido de que é incabível o agravo do art. 1.042 do CPC/2015 contra decisão 
que nega seguimento a recurso especial com base na aplicação de tese firmada em sede 
de recurso repetitivo, publicada a partir de 18 de março de 2016, quando entrou em vigor 
o CPC/2015.

Ressalto que, em razão do referido dispositivo legal, a 
interposição de agravo em recurso especial configura erro grosseiro, o que torna inviável 
a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
DECISÃO DE  ADMISSIBILIDADE DO RECURSO  ESPECIAL 
FUNDADA NO ARTIGO  1.030, I, B DO CPC/2015. CABIMENTO DE 
AGRAVO INTERNO CONSOANTE ARTIGO 1.030, § 2o. CPC/2015. 
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 1.042 DO 
CPC/2015. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE  RECURSAL. 
DESCABIMENTO. AGRAVO INTERNO DA SEGURADA 
DESPROVIDO.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões  publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos  de  admissibilidade recursal na forma do novo CPC de Justiça 
(Enunciado Administrativo 3).
2. Com base no art. 1.030, § 2o. do CPC/2015, não cabe Agravo em Recurso  
Especial ao Superior Tribunal de Justiça contra decisão que nega 
seguimento ao Recurso Especial nos termos do art. 1.030, I, b do mesmo 
diploma legal, cabendo ao próprio Tribunal recorrido, se provocado por 
Agravo Interno, decidir sobre a alegação de equívoco na aplicação do 
entendimento firmado em sede de Recurso Especial julgado sob o rito 
representativo da controvérsia (AgInt no AREsp. 1.010.292/RN, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 3.4.2017; AgRg no  AREsp 
994.487/MG, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JUNIOR, DJe 2.3.2017; AgInt  
no  AREsp 982.074/PR, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
DJe 17.11.2016).
3. Inviável, na hipótese, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal,  
porquanto, na data da publicação da decisão que não admitiu o Recurso 
Especial, já havia expressa previsão legal para o recurso cabível, artigo 
1.030, I, b do CPC/2015, afastando-se, por conseguinte, a dúvida objetiva.
4. Agravo interno da segurada desprovido. (AgInt no AREsp 1.035.090/SP, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
DJe 02/08/2017).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RMI. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO A RECURSO COM FUNDAMENTO NO ART. 1.030, I, 
DO CPC/2015. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA.
I - O Código de Processo Civil de 2015, de forma expressa, determina o 
cabimento de agravo interno contra decisão que, especado no artigo 1.030, 
I, b, do Código de Processo Civil de 2015, nega seguimento ao recurso 
especial.
II - Destarte, a interposição do agravo em recurso especial, previsto no artigo 
1.042 do Código de Processo Civil de 2015, constitui erro grosseiro, tendo 
em vista a inexistência de dúvida objetiva, ante à expressa previsão legal do 
recurso adequado, não sendo mais devida a determinação de retorno dos 
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autos ao Tribunal de origem para que o aprecie como agravo interno.
III - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 976.993/PE, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,  DJe 14/08/2017).

Ante o exposto, com base no art. art. 253, parágrafo único, I, do 
RISTJ, NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários 
sucumbenciais pelas instâncias de origem, majoro, em desfavor da parte recorrente, em 
10% (dez por cento) o valor já arbitrado (na origem), nos termos do art. 85, § 11, do 
CPC/2015, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do 
referido dispositivo, bem como os termos do art. 98, § 3º, do mesmo diploma legal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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